DECLARAÇÃO UNIVERSAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA
1. A criança deve ter os seus direitos respeitados, seja qual for a sua raça, o país onde nasceu ou o sexo a que pertenca.

2. A criança tem o direito a ser protegida e tem direito a todas as oportunidades para poder crescer com saúde, liberdade e com dignidade.

3. A criança tem direito a ter um nome e um país.

4. A criança tem direito a ter cuidados especiais de saúde, uma boa alimentação, um lugar para viver e tempo para brincar.

5. Se a criança for deficiente tem direito a tratamento, educação e cuidados especiais.

6. A criança tem direito a ser amada e cuidada e de se sentir em segurança, de preferência na companhia dos pais.

7. A criança tem direito a receber uma educação e a brincar, por forma a desenvolver as suas capacidades intelectuais e sociais.

8. A criança deve ser a primeira a ser socorrida em caso de acidente.

9. A criança tem o direito de ser protegida contra a maldade, os maus tratos e o abandono.

10. A criança tem o direito de ser protegida de preconceitos, sejam eles sociais ou religiodos; e deve viver num ambiente de paz e de boa-vontade.
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